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09/2023/DPG/CG

Solução Avançada de Atendimento de Referência
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O que fazer?

65 99902-1510 - Primeira
Subcorregedoria-Geral

No atendimento do assistido, na aba "Histórico", clicar na opção "Remeter":

1º passo Encaminhar o atendimento

Na nova janela, selecione a
Defensoria destino e o
Defensor responsável. 

O motivo pode ser:

Alteração da Defensoria Responsável - mudança de competência;

Devolução para Origem - somente quando retorna da 2ª Instância para a 1ª
Instância.

Caso não saiba qual a Defensoria responsável, basta encaminhar
à Coordenação do Núcleo.

Nos casos em que o processo é remetido ao 2º grau, devendo
ser encaminhado também o atendimento aos Núcleos de
Segunda Instância;

Em todos os casos em que houver alteração da Defensoria
competente;

Quando devo realizar o encaminhamento?

https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/corregedoria-geral/resolucoes-conjuntas
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2º Passo Alterar a Defensoria responsável pelo processo

Na aba "Processos" dentro do atendimento, clique em "Editar". 

Na nova janela,
selecione  a Defensoria
responsável. 

Caso não saiba qual a Defensoria responsável, basta encaminhar
à Coordenação do Núcleo.

https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/corregedoria-geral/resolucoes-conjuntas
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Realizar este passo
SOMENTE se o assistido
estiver preso.

No LIVRE, realize a busca do preso, abra a ficha penal e clique em
"Transferir":

Na nova janela, selecione  o  Processo, Estabelecimento Penal e a Defensoria
responsável. 
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3º Passo Encaminhar o preso

Caso não saiba qual a Defensoria responsável, basta encaminhar
à Coordenação do Núcleo.

https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/corregedoria-geral/resolucoes-conjuntas
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Os encaminhamentos recebidos aparecerão no painel "Defensor",
como "Cooperação":
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Orientações Gerais

Aos Coordenadores e Coordenadoras de Núcleo

Aos Defensores e Defensoras 

Todos os Membros deverão verificar diariamente se houve o
recebime nto de encaminhamento.

As Coordenações de Núcleos deverão realizar a distribuição dos
atendimentos recebidos de acordo com as atribuições de cada Defensoria.

Caso o Núcleo não seja o responsável, o atendimento deverá ser transferido ao
Membro que realizou o encaminhamento para correção.

https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/corregedoria-geral/resolucoes-conjuntas

